
28957052 08016.015060/2023-64

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Políticas Penais

Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco A, Edifício Multibrasil  - Bairro Asa Norte,
Brasília/DF, CEP 70714-000

Telefone: (61) 3770-5464 -  - https://www.justica.gov.br

 CONTRATO Nº 74/2024

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS
E A EMPRESA CASA DAS LONAS LTDA.

PROCESSO Nº 08016.015060/2023-64

A União, por intermédio da Secretaria Nacional de Polí;cas Penais -
SENAPPEN, com sede no Setor Comercial Norte, Quadra 4, Bloco "A", Torre
"A", nº 80, Condomínio Mul;brasil Corporate, Asa Norte, Brasília/DF, CEP
70.712-000, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0008-02, neste ato
representado(a) pelo Diretor de Polí;cas Penitenciárias, SANDRO ABEL SOUSA
BARRADAS nomeado pela Portaria nº 383 de 02 de Abril de 2024, publicada no
DOU de 03 de Abril de 2024, Edição: 64, Seção: 2, Página: 1, no uso da
competência subdelegada pelo art. 1º da Portaria GAB-DEPEN nº 309, de 18 de
março de 2024, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CASA
DAS LONAS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 03.444.532/0001-06, sediada
na Rua Quin;no Bocaiúva, 822 - CENTRO – LONDRINA/PR, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. VICTOR HUGO DE
CARVALHO, portador do CPF nº 007.***.519-**, tendo em vista o que consta
no Processo nº 08016.015060/2023-64 e em observância às disposições da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão nº 050/2023 (26574124), por Sistema de
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Registro de Preços nº 082/2023 (26574619), mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição, via
sistema de registro de preços, de máquinas, equipamentos e EPI's para
compor kits para montagem de fábricas de bloquetes de concreto, conforme
condições, quan;dades, especificações e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão,
iden;ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

ITEM
UF's DO

ITEM
DESCRIÇÃO CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

Valor
Un

Valor Total

48

NORDESTE
(AL, BA,
CE, MA,
PB, PE, PI,
RN, SE)

Lona 455972 Unidade 108
R$

1.126,11
R$

121.619,88

84

CENTRO-
OESTE (DF,
GO, MT,
MS)

Lona 455972 Unidade 48
R$

1.126,11
R$

54.053,28

120
SUDESTE
(ES, MG,
SP, RJ)

Lona 455972 Unidade 48
R$

1.126,11
R$

54.053,28

156
SUL (PR,
SC, RS)

Lona 455972 Unidade 36
R$

1.126,11
R$

40.539,96
                                                                                                                                           Total:
R$ 270.266,40 (duzentos e setenta mil duzentos e sessenta e seis reais e quarenta
centavos)

1.3.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da
assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666,
de 1993. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente
empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar,
conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 270.266,40
(duzentos e setenta mil duzentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de     , na classificação abaixo:

I - UG 200324;

II - Fonte 1121;

III - PTRES 233029;

IV - PI DP99921BPTR;

V - GND 3.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes
encontram-se no Termo de Referência (26171113).

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência (26171113), anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. O adjudicatário, no prazo de 15 (quinze dias) após a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará
garan;a no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do Contrato,
que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme
disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.

7.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades
de garantia:

7.2.1. Caução em dinheiro ou em Vtulos da dívida pública, devendo
estes ter sido emi;dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;   
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7.2.2. Seguro garantia;

7.2.3. Fiança bancária.

7.3. A garan;a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da
Contratante, na Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor
do contratante.

7.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de
sua vigência, a garan;a deverá ser readequada ou renovada nas mesmas
condições.

7.5. Se o valor da garan;a for u;lizado total ou parcialmente em
pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec;va
reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em
que for notificada.

7.6. A Contratante executará a garan;a na forma prevista na
legislação que rege a matéria.

7.7. A garan;a prestada pelo contratado será liberada ou res;tuída
após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente. (artigo 56, §4º da Lei nº 8666/93).

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas
previstas no Termo de Referência (26171113), anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência (26171113), anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência (26171113), anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas
previstas no Termo de Referência (26171113), anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações
previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
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consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666,
de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo;vados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica;vo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços
sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

13.2. É permi;do à CONTRATADA caucionar ou u;lizar este Termo de
Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma;va SEGES/ME nº 53, de 8 de
Julho de 2020.

13.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo
adi;vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da cer;ficação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que
seria des;nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual,
com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u;lização de ins;tutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017,
caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo
as disposições con;das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administra;vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con;das na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei
nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus;ça
Federal para dirimir os liVgios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato foi lavrado em
documento eletrônico SEI, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelas partes.

 

 

SANDRO ABEL SOUSA BARRADAS

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS

CONTRATANTE

 

 

VICTOR HUGO DE CARVALHO

CASA DAS LONAS LTDA

CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

1 - Caio Vitorino Soares

2 - Elan de Oliveira Castro

Documento assinado eletronicamente por SANDRO ABEL SOUSA
BARRADAS, Diretor(a) de Políticas Penitenciárias, em 11/09/2024, às 18:09,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VICTOR HUGO DE CARVALHO,
Usuário Externo, em 17/09/2024, às 20:37, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 28957052 e o
código CRC 5E84842E 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de
prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08016.015060/2023-64 SEI nº 28957052
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